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OFÍCIO Nº: 

SERVIÇO: LEI Nº 1.385 
ASSUNTO: 

CONTÉSR DENCHINAÇÃO DE RUA NESTA CIDADES. 

A Câmera Hunicipal de Dores do Indaiá, Lstado de Kinas Gerais, 

decreta,e Eu Sanciono e Fromulgb a seguinte dois 

Artelº)-Fica denouinsão de "RUA PADRE ANTENOR NUNES FIMENTEL", a rua 

conhecida por "Suburbana" + compreendida entre as rvas Mato  * 

Grosso" e "Osória Angusta Soares", 

Art.2º)-Revogadas es disposições em contrério entrará esta lei em vi- 

gor,na data desua SN 
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